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a resposta deve ser encaminhada para UFPR/PRA/CLIC/UCON, no endereço eletrônico
notifica@ufpr.br

Curitiba, 26 de setembro de 2022
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO

Assistente em Administração

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 153080

Número do Contrato: 16/2022.
Nº Processo: 23076.035720/2021-95.
Tomada de Preços. Nº 2/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBU CO.
Contratado: 10.978.682/0001-65 - PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA. Objeto: Ajustar a
execução do contrato ora aditado, conforme itens i), ii), iii), iv e v), do seu objeto..
Vigência: 23/09/2022 a 07/03/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.405.349,58.
Data de Assinatura: 23/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 23/09/2022).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 22/2013 - UASG
| CO N T R AT O H I S T O R I CO _ G E T U N I DA D E |

Nº Processo: 23076.045150/2012-14. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO. Contratado: 00.360.305/0001-04 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Objeto: As
partes resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, rescindir de forma
amigável o contrato nº 22/2013,oriundo da dispensa de licitação nº 106/2013, celebrado
em 27/02/2013, que tem por objeto a concessão remunerada de uso de área física, de
propriedade da universidade, medindo 63,36 m. Situada no centro de convenções da ufpe,
para funcionamento
de um posto de atendimento da caixa econômica federal, com efeito retroativo a data de
05/07/2022.. Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: I. Data de Rescisão:
05/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 26/09/2022).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº 23076.086578/2022-58. / Convênio n° 71/2022-UFPE, firmado em 05.09.2022,
entre a UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE
DO SÃO FRANCISCO, CNPJ: 05.440.725/0001-14, e a AUGUSTA INTERNACIONAL LTDA ME,
CNPJ: 00.411.813/0001-74. / OBJETO: Realização do Projeto: INOVA CAJUbioPol: Centro de
Pesquisa e Inovação de novos nanomateriais avançados aplicados as Tecnologias da Saúde
à base da Goma do Cajueiro. / VIGÊNCIA: 03 (três) anos, contados da data de sua
assinatura. / SIGNATÁRIOS: UFPE: Prof. Alfredo Macedo Gomes - Reitor; FUNDAÇ ÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO: Sr. Paulo Cesar Fagundes Neves -
Reitor; AUGUSTA INTERNACIONAL: Sra. Tatiana de Pontes Peebles - Representante legal.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA

EXTRATO DE DISTRATO

Processo nº 23076.097960/2022-40. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO. Contratado como PROFESSOR SUBSTITUTO ODAIR ALVES DA SILVA. Objeto:
distratar o referido contrato de locação de serviços, a partir de 24.08.2022, produzindo,
este distrato, efeitos futuros, não contando com efeitos pretéritos à data de sua
assinatura, para os quais é dada plena, geral e recíproca quitação pelas partes
contratantes. Data da assinatura: 18.02.2021.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 158092

Número do Contrato: 27/2021.
Nº Processo: 23007.016506/2021-21.
Pregão. Nº 18/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA .
Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: Prorrogação, por 12 meses, do prazo de vigência contratual.. Vigência: 25/11/2022
a 24/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 951.000,00. Data de Assinatura:
26/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 26/09/2022).

EXTRATOS DE CONVÊNIO

Nº Processo: 23007.00022228/2022-45. Convenentes: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB. CNPJ 07.777.800/0001-62. ASSOCIACAO DE PESCADORES E
PESCADORAS QUILOMBOLAS DE GRACIOSA. CNPJ: 17.072.407/0001-27. Objeto: Estágio
obrigatório e não-obrigatório. Fund. Legal: Lei n° 11.788/08. Vigência: 23/09/2022 a
22/09/2027. Data de Assinatura: 23/09/2022.

Nº Processo: 23007.00023270/2022-41. Convenentes: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB. CNPJ 07.777.800/0001-62. CONSTRUTORA BRAZ EIRELI.
CNPJ: 40.263.244/0001-81. Objeto: Estágio obrigatório e não-obrigatório. Fund. Legal: Lei
n° 11.788/08. Vigência: 23/09/2022 a 22/09/2027. Data de Assinatura: 23/09/2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 9679.21.1322. Dispensa de Licitação nº 60035/2022. PROCESSO Nº
23077.106143/2022-50. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ:
24.365.710/0001-83. FUNDAÇÃO NORTE-RIO- GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA. CNPJ:
08.469.280/0001-93. OBJETO: obter o apoio da CONTRATADA para captar e receber
diretamente, sem ingresso na Conta Única do Tesouro Nacional da CONTRATANTE, inclusive
na gestão administrativa e financeira, de recursos financeiros necessários à formação e
execução, do Projeto Acadêmico na vertente de Ensino - Especialização sob o título: CURSO
DE ESPECIALIZAÇÃO EM FISIOTERAPIA TRAUMATO-ORTOPÉDICA E ESPORTIVA. Valor: R$
355.200,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e duzentos reais). Vigência: 26/09/2022 a
07/05/2024. Data de assinatura: 26/09/2022. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei nº
8.958/94, Decreto 7.423/2010, Decreto 8.241/2014, Resolução nº 061/2016- CO N S A D,
Resolução nº 197/2013-CONSEPE. ASSINAM pela UFRN: José Daniel Diniz Melo (Reitor),
pela FUNPEC: André Laurindo Maitelli (Diretor Geral).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9734/2022 - UASG 153103

Nº Processo: 23077.090332/2022-01.
Dispensa Nº 60030/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE.
Contratado: 08.469.280/0001-93 - FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA. Objeto: Obter o apoio na execução das atividades e na gestão administrativa e
financeira da contratada ao projeto acadêmico nas vertentes de pesquisa - básica sob o
título: fenômenos dinâmicos de spintrônica em óxidos multifuncionais e nanoestruturas
magnéticas..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 23/09/2022 a
22/09/2025. Valor Total: R$ 461.779,50. Data de Assinatura: 23/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 26/09/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao ACORDO DE PARCERIA nº 01/2021. A CAIXA ASSISTENCIAL
UNIVERSITÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE (CAURN). CNPJ: 02.172.353/0001-02.
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ: 24.365.710/0001-83.
FUNDAÇÃO NORTE-RIO- GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA. CNPJ: 08.469.280/0001-93.
Objeto: Prorrogar o final da vigência e alocar recursos financeiros adicionais. Valor: R$
60.000,00 (sessenta mil reais). PROCESSO Nº 23077.125678/2022-20. Vigência: 20/09/2022
a 30/03/2023. Data de assinatura: 20/09/2022. ASSINAM pela CAURN: Edilson Cosme
Tavares (Diretor Presidente) e Tiago de Melo Ribeiro (Representante legal). pela UFRN:
José Daniel Diniz Melo (Reitor), pela FUNPEC: André Laurindo Maitelli (Diretor Geral).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 8433.21.1321. PROCESSO Nº 23077.091355/2022-25
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ: 24.365.710/0001-83.
FUNDAÇÃO NORTE-RIO- GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA. CNPJ: 08.469.280/0001-93.
OBJETO: adicionar recursos e alterar a Cláusula Nona do Contrato, conforme Plano de
Trabalho. Valor: R$ 11.365.935,32 (onze milhões, trezentos e sessenta e cinco mil,
novecentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos). Data de assinatura 23/09/2022.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei nº 8.958/94, Decreto 7.423/2010, Decreto 8.241/2014,
Resolução Conjunta nº 001/2022-CONSEPE/CONSAD. ASSINAM pela UFRN: José Daniel Diniz
Melo (Reitor), pela FUNPEC: André Laurindo Maitelli (Diretor Geral).

ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO Nº 15/2022

O pregoeiro da UFRN comunica o resultado do pregão n¨ 15/2022. A partir
desta data ficam convocadas as empresas vencedoras para assinar atade registro de preço
no prazo estipulado no edital. Foram consideradas vencedoras as empresas: J NUNES
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI-Itens: 21(R$6,40).

PAULO JOSÉ PEREIRA
Pregoeiro Oficial

(SIDEC - 26/09/2022) 153103-15234-2022NE800002

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 7/2022

O pregoeiro da UFRN comunica o resultado do pregão n¨ 07/2022. A partir
desta data ficam convocadas as empresas vencedoras para assinar atade registro de preço
no prazo estipulado no edital. Foram consideradas vencedoras as empresas: T EC N O P R I N T
IMPRESSOS TECNICOS LTDA-Itens: 25(R$ 11,00), MASTERMINDS LTDA-Itens: 16(R$44,30),
42(R$39,00), ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-Itens: 35(R$72,40), 39(R$30,63),
40(R$28,79), 41(R$75,76), 44(R$31,89), INTEGRA SOLUCOES MEDICAS LTDA-Itens:
06(R$19,00), 07(R$20,00), 08(R$23,00), 09(R$24,00), 10(R$21,00), 11(R$23,00), LOTUS
MEDICAL LTDA-Itens: 26(R$540,00), 27(R$520,00), 45(R$2.290,00), TENDMED COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA-Itens: 01(R$56,65), 13(R$24,80), ZM MEDICAL ATACADO DA
SAUDE LTDA-Itens: 12(R$60,00), 14(R$24,80), 15(R$19,18), 46(R$0,35), 47(R$6,47),
48(R$0,91), COMERCIAL MONTANNA LTDA-Itens: 03(R$0,60), OG MED COMERCIAL LT DA -
Itens: 02(R$4,95).

PATRÍCIA SILVA DE MELO
Pregoeiro Oficial

(SIDEC - 26/09/2022) 153103-15234-2022NE800002

AVISO DE ANULAÇÂO

Tornar sem efeito a publicação do Segundo Termo Aditivo ao ACORDO DE
PARCERIA nº 01/2021. PROCESSO Nº 23077.125678/2022-20. A CAIXA ASSISTENCIAL
UNIVERSITÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE (CAURN). CNPJ: 02.172.353/0001-02.
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ: 24.365.710/0001-83.
FUNDAÇÃO NORTE-RIO- GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA. CNPJ: 08.469.280/0001-93.
Publicado no D.O.U. nº 179, de 20/09/2022, Seção 3, página 72.

Em 26 de setembro de 2022.
JOSÉ DANIEL DINIZ MELO

Reitor
Em exercício

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 155014

Número do Contrato: 15/2020.
Nº Processo: 23527.011914/2018-08.
Pregão. Nº 19/2019. Contratante: HOSPITAL UNIVERSITARIO ANA BEZERRA. Contratado:
26.583.095/0001-07 - GESTEC GESTAO E TECNOLOGIA PARA SAUDE LTDA. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com início na data
de 02/10/2022 e encerramento em 02/10/2023, com fundamento nos artigos 90, caput,
92, inciso i, §§ 1º e 2º, e 93, caput e § 1º, todos do rlce 1.1.. Vigência: 02/10/2022 a
02/10/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 619.769,49. Data de Assinatura:
26/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 26/09/2022).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL N° 1º DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas
atribuições, anula, por este Edital, o Edital de Abertura de Concurso Público nº 10, de 23
de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União

Em 26 de setembro de 2022.
CARLOS ANDRÉ BULHÕES MENDES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 23079.038873/2015-71
Espécie: Termo Aditivo 07/2022 ao Convênio Específico 09/2015.
Título: Ações para suprir a deficiência de assistência Pediátrica via Telemedicina.
Disponibilizar educação continuada e conhecimento médico aos profissionais de saúde
e unidades hospitalares/ambulatoriais dos municípios do Rio de Janeiro.
Objeto: Alteração do valor global do Convênio de R$ 2.950.208,32 para R$
3.554.960,32, através da incorporação de recursos de Emendas Parlamentares.
Data de assinatura: 13 de setembro de 2022.
Assinaram o Convênio: pela Fundação Universitária José Bonifácio, o Presidente Kleber
Fossati Figueiredo e pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, o Vice-Reitor Carlos
Frederico Leão Rocha.

EDITAL N° 1º DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suasO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas
atribuições, anula, por este Edital, o Edital de Abertura de Concurso Público nº 10, de 23atribuições, anula, por este Edital, o Edital de Abertura de Concurso Público nº 10, de 23
de setembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União
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LETRAS - Licenciatura em Letras - Português - Francês
LETRAS - Licenciatura em Letras - Português - Inglês
LETRAS - Licenciatura em Letras - Português - Italiano
LETRAS - Licenciatura em Letras - Português e Latim
LETRAS - Licenciatura em Letras - Português e Grego
LETRAS - Licenciatura em Letras - Língua Moderna Alemão
LETRAS - Licenciatura em Letras - Língua Moderna Espanhol
LETRAS - Licenciatura em Letras - Língua Moderna Francês
LETRAS - Licenciatura em Letras - Língua Moderna Inglês
LETRAS - Licenciatura em Letras - Língua Moderna Italiano
LETRAS - Bacharelado em Letras - Hab. Tradutor - Port. e Alemão
LETRAS - Bacharelado em Letras - Hab. Tradutor - Port. e Espanhol
LETRAS - Bacharelado em Letras - Hab. Tradutor - Port. e Francês
LETRAS - Bacharelado em Letras - Hab. Tradutor - Port. e Inglês
LETRAS - Bacharelado em Letras - Hab. Tradutor - Port. e Italiano
LETRAS - Bacharelado em Letras - Hab. Tradutor - Port. e Japonês
LETRAS - Bacharelado em Letras - Hab. Tradutor e Intérprete de LIBRAS
MATEMÁTICA - Licenciatura em Matemática
MATEMÁTICA - Bacharelado em Matemática - Ênfase Matemática Pura
MATEMÁTICA - Bacharelado em Matemática - Ênfase. Matemática Aplicada Computacional
MEDICINA - Bacharelado em Medicina
MEDICINA VETERINÁRIA - Bacharelado em Medicina Veterinária
MUSEOLOGIA - Bacharelado em Museologia
MÚSICA - Bacharelado em Música - Hab. Canto
MÚSICA - Bacharelado em Música - Hab. Música Popular
MÚSICA - Bacharelado em Música - Hab. Teclado
MÚSICA - Bacharelado em Música - Hab. Cordas ou Sopros
MÚSICA - Bacharelado em Música - Hab. Regência Coral
MÚSICA - Bacharelado em Música - Hab. Composição
MÚSICA - Licenciatura em Música
NUTRIÇÃO - Bacharelado em Nutrição
ODONTOLOGIA - Bacharelado em Odontologia
PEDAGOGIA - Licenciatura em Pedagogia
POLÍTICAS PÚBLICAS - Bacharelado em Políticas Públicas
PSICOLOGIA - Bacharelado em Psicologia
PUBLICIDADE E PROPAGANDA - Bacharelado em Publicidade e Propaganda
QUÍMICA - Licenciatura em Química
QUÍMICA - Bacharelado em Química
QUÍMICA - Bacharelado em Química Industrial
RELAÇÕES INTERNACIONAIS - Bacharelado em Relações Internacionais
RELAÇÕES PÚBLICAS - Bacharelado em Relações Públicas
SAÚDE COLETIVA - Bacharelado em Saúde Coletiva
SERVIÇO SOCIAL - Bacharelado em Serviço Social
TEATRO - Licenciatura em Teatro
TEATRO - Bacharelado em Teatro - Hab. Direção Teatral
TEATRO - Bacharelado em Teatro - Hab. Interpretação Teatral
ZOOTECNIA - Bacharelado em Zootecnia

CARLOS ANDRÉ BULHÕES MENDES,
Reitor

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 - UASG 153114

Nº Processo: 23078502691202205. Objeto: Contratação de uma empresa para o fornecimento de Servidor de Rede Tipo Lâmina.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 26/09/2022
das 08h00 às 17h00. Endereço: Av.paulo Gama, 110 - 5.andar, Delit, Farroupilha - Porto Alegre/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/153114-5-00087-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 26/09/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/10/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras.

JOSE JOAO MARIA DE AZEVEDO
Diretor Delit

(SIASGnet - 22/09/2022) 153114-15235-2022NE008078

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 10, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022
ABERTURA DE CONCURSOS PÚBLICOS

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no Decreto Presidencial nº 9.739, de 28/03/2019;
na Portaria Normativa Interministerial nº 316 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da Educação, de 19/10/2017; na Resolução nº 93/2021,
do Conselho Universitário da UFRGS (CONSUN), torna público que estarão abertas as inscrições para Concursos Públicos de Provas e Títulos, para a Carreira do Magistério Superior,
com nomeação em conformidade com as disposições da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, conforme abaixo.

1. Das vagas

. Área Unidade Departamento N.º de

vagas

Requisito de Ingresso Regime de Trabalho

. Administração Geral Escola de

Administração

Ciências Administrativas 03 Doutorado em Administração DE

. Catálise Heterogênea Instituto de Química Química Inorgânica 01 Doutorado em qualquer área do conhecimento com tese defendida na área de Química ou Catálise

Heterogênea

DE

. Cirurgia, Subárea: Anestesiologia Faculdade de

Medicina

Cirurgia 01 Graduação em Medicina e Doutorado em qualquer área do conhecimento 20h

. Comunicação, Subárea: Teorias da Comunicação Faculdade de

Biblioteconomia e

Comunicação

Comunicação 01 Doutorado em Comunicação, Cinema e Audiovisual ou Estudos da Mídia ou Jornalismo ou Meios e Processos

Audiovisuais ou Mídia e Cotidiano ou Multimeios ou áreas afins (serão consideradas áreas afins: Antropologia,

Ciências Políticas, Ciências Sociais, Educação, Filosofia, História, Letras e Psicologia)

DE

. Educação Física, Subárea: Lazer e Gestão Escola de Educação

Física, Fisioterapia e

Dança

Educação Física, Fisioterapia

e Dança

01 Graduação em Educação Física e Doutorado nas áreas de Educação Física ou Ciências do Movimento Humano ou

Ciências Sociais e Humanas ou Educação ou Estudos do Lazer ou Administração

DE

. Farmácia, Subárea: Toxicologia Clínica e Controle da

Qualidade em Análises Clínicas

Faculdade de

Fa r m á c i a

Análises 01 Doutorado em Ciências Farmacêuticas ou Toxicologia DE

. Genética Molecular de Micro-organismos com Ênfase em

Bactérias Promotoras de Crescimento Vegetal

Instituto de

Biociências

Genética 01 Doutorado em Genética e Biologia Molecular ou áreas afins (serão consideradas áreas afins: Biologia Celular e

Molecular, Microbiologia e Bioquímica)

DE

. Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho Escola de

Administração

Ciências Administrativas 02 Doutorado em Administração ou Ciências Sociais ou Ciências Humanas DE

. Língua Espanhola e Tradução Instituto de Letras Línguas Modernas 01 Doutorado em Estudos da Linguagem ou Linguística ou Linguística Aplicada ou Letras ou Espanhol ou Estudos de

Tradução

DE

. Língua Francesa e Literaturas de Expressão Francesa Instituto de Letras Línguas Modernas 01 Doutorado em Letras ou Estudos da Linguagem ou Linguística ou Língua Francesa ou Estudos de Literatura ou

Artes ou Estudos da Tradução ou Educação

DE

. Mecânica dos Sólidos Escola de Engenharia Engenharia Mecânica 01 Doutorado em Engenharia Mecânica com tese defendida na área de Mecânica dos Sólidos DE

. Odontologia, Subárea: Radiologia Odontológica e

Imaginologia

Faculdade de

Odontologia

Cirurgia e Ortopedia 01 Graduação em Odontologia e Doutorado em Radiologia Odontológica ou Radiologia e Imaginologia Odontológica

ou Radiologia Odontológica e Imaginologia ou Diagnóstico Bucal, Radiologia Odontológica e Imaginologia ou

Odontologia/Clínica Odontológica/Radiologia

DE

. Processos de Fabricação e Automação Escola de Engenharia Engenharia Mecânica 01 Doutorado em Engenharia Mecânica ou Engenharia de Controle e Automação com tese relacionada aos temas

listados no programa da Prova Escrita

DE

EDITAL Nº 10, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022
ABERTURA DE CONCURSOS PÚBLICOS
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. Projetos de Fabricação Escola de Engenharia Engenharia Mecânica 01 Doutorado em Engenharia Mecânica DE

. Química Orgânica, Subárea: Síntese Orgânica,

Organometálicos, Físico-Química Orgânica, Fotoquímica

Orgânica, Química Medicinal, Química Forense e Química

de Produtos Naturais

Instituto de Química Química Orgânica 01 Doutorado em qualquer área do conhecimento com tese defendida na área e subárea do concurso DE

. Quimiometria Instituto de Química Química Inorgânica 01 Doutorado em qualquer área do conhecimento com tese defendida em Química Analítica ou em Quimiometria DE

. Sistemas Elétricos de Potência Escola de Engenharia Sistemas Elétricos de

Automação e Energia

01 Doutorado em Engenharia Elétrica DE

. Teoria da Computação: Computabilidade e

Complexidade

Instituto de

Informática

Informática Teórica 01 Doutorado em Ciência da Computação ou nas áreas das Ciências Exatas e da Terra ou Engenharias ou

Bioinformática

DE

. Teorias e Políticas do Desenvolvimento Econômico Faculdade de Ciências

Ec o n ô m i c a s

Economia e Relações

Internacionais

01 Doutorado em Ciências Econômicas DE

2. Das Disposições Preliminares
2.1. O concurso visa ao provimento de cargos vagos na classe A denominação Professor Adjunto A, criado pela Lei nº 7.596, de 10/04/1987, pelo Decreto nº 94.664,

de 23/07/1987, e pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012 ou de acordo com a legislação vigente por ocasião da nomeação.
2.2. O cargo de Professor do Magistério Superior é regulamentado pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.
2.3. De acordo com a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, acerca das atribuições do cargo: "São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos

de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além daquelas previstas em legislação específica".

2.4. A Resolução n.° 93/2021 - CONSUN e os conteúdos programáticos para cada área de conhecimento são considerados partes integrantes deste Edital, disponíveis na
página da Universidade https://www.ufrgs.br/progesp/ e cuja leitura é recomendada.

2.5. Os conteúdos programáticos para as áreas de conhecimento abrangidas neste Edital serão disponibilizados, em até 1 dia antes das inscrições, na página da
Universidade, no endereço eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269.

2.6. Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deve ser feita no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial da
União.

2.6.1. As impugnações, devidamente fundamentadas, previstas neste Edital, deverão ser protocoladas por peticionamento eletrônico, conforme disposto no subitem
10.6.

3. Das Inscrições
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital, bem como as informações referentes a estes Concursos, dar-se-ão por meio de avisos, informativos, editais ou lista de

resultados, no endereço eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269.
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, no período de 27/09/2022 às 22h do dia 11/10/2022, horário de Brasília, através do endereço eletrônico

https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269.
3.2. O pagamento do valor da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento, impreterivelmente, até o dia 14/10/2022,

independentemente de feriado.
3.3. Os valores de inscrição são os seguintes:

. Cargo Regime de trabalho Valores (R$)

. Professor Adjunto A Dedicação Exclusiva 239,00

. Professor Adjunto A 20h 83,00

. Professor Assistente A Dedicação Exclusiva 165,00

. Professor Assistente A 20h 69,00

3.4. A inscrição do candidato implicará aceitação total e incondicional das disposições, normas e instruções constantes deste Edital e em quaisquer editais e normas
complementares que vierem a ser publicados com vistas ao concurso público objeto deste Edital.

3.5. Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter Cadastro de Pessoa Física - CPF, documento de identificação e preencher todos os campos do Formulário
de Inscrição.

3.6. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico, conferir os dados digitados e imprimir o seu documento de inscrição. O candidato receberá a confirmação
da inscrição no e-mail informado. A Superintendência de Gestão de Pessoas não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição via internet por motivos de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência
de dados.

3.7. Sugerimos aos candidatos inserir no formulário de inscrição endereço eletrônico pessoal, e não institucional. A Superintendência de Gestão de Pessoas não se
responsabiliza pelo não recebimento de e-mails em virtude de desativação do endereço eletrônico informado ou qualquer outro motivo de ordem técnica dos computadores, falhas
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.8. É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários para processamento de dados nos respectivos bancos e terminais de
autoatendimento.

3.9. A Superintendência de Gestão de Pessoas, em hipótese alguma, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao último dia de pagamento. Havendo
qualquer problema com o documento de inscrição para o pagamento, o candidato poderá entrar em contato com a Superintendência de Gestão de Pessoas até às 14h do último
dia de pagamento, por meio do e-mail dcp@progesp.ufrgs.br. Não serão aceitas reclamações após o último dia de pagamento das inscrições.

3.10. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela Superintendência de Gestão de Pessoas, através do Banco, da confirmação do
pagamento do respectivo valor de inscrição.

3.11. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de alteração nas disposições do edital de abertura
ou cancelamento do concurso, por conveniência da Administração.

3.12. Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma inscrição na mesma área de conhecimento do concurso, a(s) taxa(s) não será(o) devolvida(s).
3.13. A Superintendência de Gestão de Pessoas fará a divulgação do Edital de Homologação das Inscrições em até 5 (cinco) dias úteis após o último dia de pagamento

da inscrição, por meio do endereço eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269.
3.14. As inscrições pagas com cheques sem a devida provisão de fundos serão automaticamente canceladas. Assim como serão automaticamente canceladas as inscrições

cujos pagamentos tenham sido agendados em terminais de autoatendimento bancário e que não tenham sido efetivamente pagas dentro do prazo estipulado, independente do
motivo alegado.

3.15. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto nos casos previstos na Lei nº 13.656, de 30 abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União
em 02 de maio de 2018.

3.15.1. A isenção do valor de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver com a inscrição ativa no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, conforme Decreto nº 6.135, de 26/06/2007; e ao candidato que esteja

registrado como doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
3.15.2 Para solicitar isenção do valor de inscrição, o candidato deverá proceder à abertura de processo administrativo por meio de peticionamento eletrônico, conforme

subitem 10.6. Para os casos de doadores de medula óssea, juntamente com a solicitação, deverá ser anexado, pelo candidato, a Declaração de Cadastro de Doador, que poderá
ser solicitada ao Hemocentro responsável pelo cadastro (Hemocentro da UF do cadastro). No link http://redome.inca.gov.br/doador/carteirinha-de-doador/ constará informações de
como solicitar a Declaração de Cadastro de Doador. A validação desse documento será realizada na página http://redome.inca.gov.br/validar-declaracao/, pela Divisão de Concursos
Públicos.

3.15.2.1. Nos casos de envio incompleto, dos dados ou anexos, que inviabilizem a comprovação, por parte da Divisão de Concursos Públicos/SUGESP, das condições
previstas no item anterior, não será concedido novo prazo para reenvio da solicitação.

3.15.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 3.15.1 estará
sujeito a:

3.15.3.1 Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;
3.15.3.2. Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;
3.15.3.3. Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
3.15.4. Não será aceito o número de protocolo de cadastro nos Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, sendo admitido apenas o Número de Identificação

Social - NIS definitivo.
3.15.5. A UFRGS consultará o órgão gestor do CadÚnico e o Ministério da Saúde para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
3.15.6. O peticionamento eletrônico para solicitação de isenção do valor de inscrição deverá ser realizado durante o período de inscrição.
3.15.7. A Superintendência de Gestão de Pessoas, em hipótese alguma, analisará qualquer solicitação de isenção de valor de inscrição peticionada em data fora do prazo

de inscrição.
3.15.8. A Divisão de Concursos Públicos dará ciência, por e-mail, aos candidatos que solicitaram isenção do valor de inscrição, no prazo de até 01 dia antes do último

dia de pagamento do referido valor.
3.15.9. O candidato que obtiver isenção deverá seguir os demais procedimentos deste Edital.
3.16. O candidato que não obtiver isenção do valor de inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder ao pagamento do mesmo até o último dia de pagamento, sob pena

de sua inscrição não ser homologada por falta de pagamento.
3.17. O candidato que necessitar de atendimento e/ou condição especial para a realização das provas deverá fazer a solicitação com processo administrativo por meio

de peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.6.
3.17.1. O peticionamento eletrônico para solicitação de atendimento especial deverá ser realizado até a publicação do edital da comissão examinadora. A solicitação

deverá ser acompanhada por laudo médico (original ou fotocópia autenticada) que comprove o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que necessite, para
que sejam tomadas as providências necessárias.

3.17.2. A solicitação de atendimento especial será analisada e atendida dentro da disponibilidade e da razoabilidade do pedido. O candidato será comunicado, por e-
mail, do atendimento ou não da sua solicitação no prazo de 10 (dez) dias antes da data de início do concurso.

3.17.3. Conforme Lei n. º 13.872, de 17 de setembro de 2019, fica assegurado o direito de as mães amamentarem seus filhos de até 06 (seis) meses de idade durante
a realização das provas, mediante prévia solicitação.

3.17.3.1. A candidata que tiver que amamentar, durante a realização das provas, deverá fazer sua solicitação conforme o disposto no subitem 3.17 deste Edital, anexando
a certidão de nascimento, no prazo de 10 dias a contar da publicação da portaria da comissão examinadora no endereço eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269.
Deverá também levar um acompanhante, no dia da prova, que se identificará e ficará em local designado pelo Departamento encarregado da realização do concurso, para ser
responsável pela guarda da criança.

3.17.3.2. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. Durante o período de amamentação,
a mãe será acompanhada por fiscal. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.

3.18. Não havendo candidato com inscrição homologada nos concursos na Classe A, denominação Professor Adjunto A, serão automaticamente reabertas as inscrições
para a Classe A, denominação Professor Assistente A, cuja titulação mínima exigida é mestrado, mantidos o regime de trabalho e a área de conhecimento, no período de 01/11/2022
às 22h do dia 16/11/2022, horário de Brasília, com pagamento do valor de inscrição até o dia 18/11/2022, independentemente de feriado.

3.19. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição no concurso reaberto para Professor Assistente A, o candidato deverá seguir as normas constantes
do subitem 3.15.2, durante o período de inscrição.

3.19.1. O candidato que obtiver isenção do valor de inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder ao pagamento do mesmo até o último dia de pagamento, sob pena
de sua inscrição não ser homologada por falta de pagamento.
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3.20. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros no seu
preenchimento.

3.21. O candidato que se identifica e quer ser reconhecido socialmente em consonância com sua identidade de gênero e que desejar ser atendido pelo nome social deverá
fazer a solicitação em processo administrativo por meio de peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.6, dentro do período de inscrição.

4. Das Pessoas com Deficiência
4.1. Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com

a deficiência de que são portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, com suas alterações,
do Decreto nº 3.298/1999 e o Parágrafo 1° do Art. 1° do Decreto nº 9.508/2018.

4.2. Consideram-se pessoas com deficiência as pessoas que se enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 3.298, de 20/12/1999.
4.3. Das vagas destinadas neste Edital, 20% (vinte por cento) serão providas na forma do § 2º do Art. 5º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e do Decreto nº 9.508, de

24/09/2018.
4.4. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos inscritos na condição de Pessoas com Deficiência se o número de vagas constante no edital for igual

ou superior a 5 (cinco). Se vierem a ser abertas novas vagas para as áreas de conhecimento de que trata este edital, durante o prazo de validade, 20% (vinte por cento) dessas
vagas serão reservadas e serão providas na forma do § 2º do Art. 5º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e do Decreto nº 9.508, de 24/09/2018.

4.5. As pessoas com deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo de provas, avaliação, critérios
de aprovação, horário e local de aplicação de provas e pontuação mínima exigida, conforme Art. 2, do Decreto nº 9.508, de 24/09/2018.

4.6. O candidato que se declarar pessoa com deficiência e que desejar concorrer à reserva especial de vagas deverá escolher a opção "sou pessoa com deficiência e
desejo concorrer à reserva de vagas" no formulário de inscrição, declarando que a deficiência de que é portador é compatível com o exercício das atribuições do cargo a que
concorre e comprovar, por meio de laudo médico (original), a deficiência de que é portador.

4.7. O laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido a no máximo 12 meses do primeiro dia do período das inscrições, deverá ser enviado à Divisão de Concursos
Públicos, por meio do peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.6, durante o período de inscrição.

4.8. Será facultado ao candidato desistir de concorrer à reserva de vagas, seguindo as seguintes orientações:
4.8.1. Caso tenha efetuado o pagamento da inscrição e enviado o laudo médico, deverá proceder à abertura de um processo administrativo por meio de peticionamento

eletrônico, conforme subitem 10.6, durante o período de inscrição.
4.8.2. Caso tenha efetuado o pagamento da inscrição e não peticionado o laudo médico, a não entrega acarreta na inscrição homologada para ampla concorrência.
4.8.3. Caso não tenha efetuado o pagamento da inscrição, realizar nova inscrição sem selecionar a opção "sou pessoa com deficiência e desejo concorrer à reserva de

vagas" dentro do período de inscrição.
4.9. A pessoa com deficiência que necessitar de algum atendimento especial para a realização de prova deverá fazer a solicitação conforme o subitem 3.17 deste

Ed i t a l .
4.10. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no concurso, figurará em lista específica e também em lista geral de aprovados.
4.11. Os critérios de aprovação para os candidatos que se declararem pessoa com deficiência são os mesmos para os demais candidatos, conforme o disposto no art.

2, do Decreto nº 9.508, de 24/09/2018. Esses critérios encontram-se no subitem 8 deste Edital.
4.12. Se aprovado e nomeado para o provimento de vaga, o candidato inscrito como pessoa com deficiência será submetido à avaliação a ser realizada pela Junta Médica

Oficial da UFRGS, a fim de serem apurados a categoria e o grau de sua deficiência, bem como a compatibilidade dessa deficiência com o exercício das atribuições do cargo a que
concorre.

4.13. O candidato nomeado que tiver a deficiência reconhecida pela Junta Médica Oficial da UFRGS estará apto a tomar posse no cargo.
4.14. O candidato nomeado, cuja deficiência não for reconhecida pela Junta Médica Oficial da UFRGS, passará a concorrer somente pela ampla concorrência.
4.15. Não havendo aprovação de candidatos inscritos como pessoa com deficiência para o preenchimento de vaga(s) para o cargo previsto em reserva especial, essas

serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem geral de classificação.
4.16. O candidato que se declarar pessoa com deficiência (PcD) concorrerá concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo

com sua classificação no concurso.
4.17. Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada para pessoa com deficiência, a vaga será preenchida pelo candidato com deficiência

posteriormente classificado.
5. Das Pessoas Autodeclaradas Pretas ou Pardas
5.1. Às pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, no ato da inscrição (formulário eletrônico), é assegurado o direito de inscrição às vagas do concurso público reservadas

para negros, nos termos da Lei nº 12.990, de 09/06/2014, em 20% (vinte por cento) do número total de vagas deste Edital.
5.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro

subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

5.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos inscritos na condição de autodeclaradas pretas ou pardas se o número de vagas constante no edital
for igual ou superior a 3 (três). Se vierem a ser abertas novas vagas para as áreas de conhecimento de que trata este edital, durante o prazo de validade, 20% (vinte por cento)
dessas vagas serão reservadas e serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 09/06/2014 e da Portaria Normativa nº 4, de 06 abril de 2018, do MPOG.

5.4. Serão considerados negros, os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e que tenham a veracidade da autodeclaração confirmada pela Comissão de Heteroidentificação designada para esse
fim.

5.4.1. Será facultado ao candidato desistir de concorrer à reserva de vagas seguindo as seguintes orientações:
5.4.1.1. Caso tenha efetuado o pagamento da inscrição, deverá proceder à abertura de um processo administrativo por meio de peticionamento eletrônico, conforme

subitem 10.6, durante o período de inscrição.
5.4.1.2. Caso o pagamento do boleto não tenha sido efetuado, realizar nova inscrição no concurso sem marcar a opção que concorre as vagas, durante o período de

inscrição.
5.5. Os procedimentos de heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial serão realizados nos termos da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, da Secretaria

de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
5.6. A UFRGS designará uma Comissão para o procedimento de heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial, com poder deliberativo, composta por cinco membros

e seus suplentes, e também designará uma comissão recursal composta por três membros e seus suplentes, distintos dos membros da comissão de heteroidentificação. Os membros
das duas comissões serão distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade, conforme o disposto art. 6º da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018.

5.7. Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às
pessoas negras previstas neste edital, ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas neste edital, conforme disposto no §3, art. 1º
da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018.

5.8. O procedimento de heteroidentificação se dará por meio da constatação de que o candidato é visto socialmente como pertencente ao grupo racial negro. A comissão
utilizará exclusivamente o critério fenotípico para a aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público. Além da cor da pele, serão consideradas outras características
fenotípicas, marcadas pelos traços negroides, tais como tipo de cabelo e formato de lábios e nariz.

5.8.1. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

5.8.2. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.
5.8.3. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, nos termos do caput, concorrerá apenas às vagas destinadas

à ampla concorrência, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.
5.9. O procedimento de heteroidentificação da autodeclaração étnico-racial será realizado durante os dias de prova do concurso. A convocação, no qual constarão os

nomes e números de inscrição dos candidatos, a data e o local em que estes deverão se apresentar, uma vez que é obrigatória a presença do candidato, será divulgada no endereço
eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269. Não haverá nova convocação para a aferição, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato inscrito como pessoa negra. Aquele que não comparecer na data e no local especificado na convocação, concorrerá apenas às vagas destinadas à ampla concorrência,
conforme disposto no Art. 11º da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14 de dezembro de 2021.

5.10. O candidato poderá interpor recurso, perante a Superintendência de Gestão de Pessoas, que o remeterá à Comissão Recursal, mediante exposição fundamentada
e documentada, contra o resultado de aferição da veracidade da autodeclaração étnico-racial realizada pela Comissão de Heteroidentificação, tendo os candidatos o prazo de 02
(dois) dias úteis subsequentes à divulgação do resultado da aferição. O recurso deve ser apresentado por meio de processo administrativo com peticionamento eletrônico, conforme
subitem 10.6, com data de petição dentro do prazo de recurso.

5.10.1. Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso.
5.11. Na hipótese de a autodeclaração étnico-racial não ser confirmada em procedimento de heteroidentificação, por não atender aos critérios estabelecidos no subitem

5.8 deste Edital, o candidato concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.
5.12. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, e, na hipótese de constatação de autodeclaração étnico-racial falsa

constatada em procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do parágrafo único do Art. 2° da Lei n° 12.990/2014, ainda que tenham obtido nota
suficiente para aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé, o candidato será eliminado do concurso, conforme disposto no § 1° do Art.11 da
Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018. Além disso, o candidato estará sujeito às penalidades legais - cíveis, penais e/ou administrativas -, em qualquer fase do concurso
e/ou anulação da nomeação/posse, após procedimento administrativo regular em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.13. Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-racial confirmada pela Comissão de Heteroidentificação, concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no Concurso.

5.14. Os candidatos negros que tenham a veracidade da autodeclaração étnico-racial confirmada pela Comissão de Heteroidentificação, se aprovado no Concurso, figurarão
em lista específica e, conforme sua classificação, também na lista geral de aprovados.

5.15. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

5.16. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
5.17. Não havendo aprovação de candidatos negros suficientes para preenchimento total das vagas reservadas, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais

candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.
6. Da Remuneração Inicial

. Cargo Regime de trabalho Remuneração Inicial (R$)

. Professor Adjunto A Dedicação Exclusiva 9.616,18

. Professor Adjunto A 20h 3.522,21

. Professor Assistente A Dedicação Exclusiva 6.708,96

. Professor Assistente A 20h 2.795,40

7. Das Provas
7.1. O concurso será realizado em duas fases:
7.1.1. Primeira fase, à qual poderão se submeter todos os candidatos com inscrição homologada, resguardado o disposto no art. 21 da Resolução n.º 93/2021 - CONSUN.

A primeira fase consistirá de prova escrita. O candidato deverá obter nota mínima 7,0 (sete vírgula zero) na média da prova escrita para lograr classificação na primeira fase.
7.1.2. Segunda fase, à qual poderão se submeter somente os candidatos aprovados na primeira fase. A segunda fase será composta pela Prova Didática, pelo Exame

de Títulos e Trabalhos, pela Defesa da Produção Intelectual e pela Prova Prática, quando houver. Serão aprovados para a segunda fase os candidatos mais bem classificados, até
o número máximo de participantes estabelecido pelo Departamento. No caso de empate na última classificação, considerando o resultado da prova escrita com duas casas decimais,
sem arredondamento, os candidatos empatados serão considerados aprovados para a segunda fase.
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7.2. A Defesa da Produção Intelectual e as provas Escrita, Didática e Prática, se houver, de caráter eliminatório e classificatório, serão realizadas em língua portuguesa,
exceto nos concursos para a área de conhecimento Língua Espanhola e Tradução, que será realizado em Língua Espanhola; área de conhecimento Língua Francesa e Literaturas de
Expressão Francesa, que será realizado em Língua Francesa; áreas de conhecimentos Química Orgânica, Subárea: Síntese Orgânica, Organometálicos, Físico-Química Orgânica,
Fotoquímica Orgânica, Química Medicinal, Química Forense e Química de Produtos Naturais e Teoria da Computação: Computabilidade e Complexidade, que poderão ser realizadas
em língua portuguesa ou inglesa; e áreas de conhecimento Catálise Heterogênea e Quimiometria, que poderão ser realizadas em língua portuguesa, inglesa ou espanhola.

7.3. Será assegurada a classificação para a segunda fase de pelo menos 20% dos candidatos autodeclarados pretos e pardos e de pessoas com deficiência, observado
a nota mínima 7,0 (sete vírgula zero) na prova escrita.

7.4. A lista de notas e a classificação de todos os candidatos participantes da primeira fase será publicada através de edital, na página da Universidade, previamente
ao início da segunda fase.

7.5. A Prova Escrita será realizada em meio digital, resultando em um arquivo de nome codificado, como forma de garantir o anonimato de sua autoria. Os computadores
serão disponibilizados pelo Departamento responsável pela execução do concurso e o editor de texto utilizado para a realização da prova escrita será Microsoft Word ou LibreOffice
ou BROffice ou OpenOffice ou similares, que será definido por ocasião da publicação do cronograma inicial. Durante a primeira hora de prova será permitida a consulta a material
bibliográfico de domínio público, em papel, previamente aprovado pela Comissão Examinadora, exceto para o concurso na área de conhecimento Processos de Fabricação e
Automação que terá consulta ao material bibliográfico durante toda prova.

7.6. Para a avaliação do Exame de Títulos e Trabalhos, a UFRGS adotará critérios compensatórios para sujeitos de direito das ações afirmativas e para candidatas que
estiveram em licença-maternidade ou licença-adotante nos últimos 6 (seis) anos. O comprovante da licença-maternidade/adotante ou a certidão de nascimento da criança deverá
ser anexada ao final do curriculum vitae documentado. Os títulos e trabalhos deverão ser enviados na ordem especificada nas tabelas, sendo desconsiderados os documentos que
não estiverem na ordem.

7.7. Informações acerca dos métodos de aplicação, pontuação e avaliação de cada uma das provas encontram-se na Resolução nº 93/2021 do Conselho
Universitário/UFRGS (cuja leitura é fundamental) e no endereço eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269.

7.8. O cronograma e o local de realização das provas serão divulgados no endereço eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269.
7.9. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para as provas munidos de documento de identidade original, sob pena de exclusão do certame, não sendo

aceitas cópias, ainda que autenticadas.
7.9.1. São considerados documentos válidos: carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública - Institutos de Identificação, pela Polícia Federal, pelos Comandos

Militares, pelas Polícias Militares e pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores de exercício profissional; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais do Ministério Público; Carteiras
Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; Carteira de Trabalho; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo expedido
na forma da Lei nº 9.503, de 23/09/1997, com fotografia).

7.9.2. Na hipótese de, nos dias de realização das provas, o candidato estar impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, roubo
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias, e será submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de dados e de assinaturas.

7.9.3. A identificação especial será exigida também, do candidato cujo documento de identificação der margem a dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do
portador.

8. Dos Resultados
8.1. Para cada uma das modalidades de avaliação, cada candidato terá uma nota final, a qual será a média aritmética simples dos graus atribuídos pelos três

examinadores, calculada até a segunda decimal sem arredondamento.
8.2. Após a avaliação da prova escrita, de acordo com o cronograma do concurso, o presidente da Comissão Examinadora procederá, em ato público, à abertura dos

envelopes com as planilhas modelo A. A nota final da prova escrita será a média aritmética simples dos graus atribuídos pelos 3 (três) examinadores, calculada até a segunda
decimal, sem arredondamento.

8.3. A média final classificatória de cada candidato será calculada pela média aritmética das notas finais da Prova Escrita, Prova Didática, Exame de Títulos e Trabalhos,
Defesa da Produção Intelectual calculada até a segunda decimal sem arredondamento.

8.4. A média de aprovação para cada candidato será calculada pela média aritmética das notas finais da Prova Escrita, da Defesa da Produção Intelectual, da Prova
Didática e será calculada até a segunda decimal sem arredondamento.

8.4.1. Considerar-se-ão aprovados os candidatos que alcançarem média de aprovação mínima 7 (sete), na escala de 0 (zero) a 10 (dez), e não obtiverem nota final menor
do que 7 (sete), na escala de 0 (zero) a 10 (dez), na Prova Didática e nem nota final 0 (zero) na Defesa da Produção Intelectual e, se houver, na Prova Prática.

8.4.2. Os candidatos que não comparecerem a uma ou mais das modalidades de avaliação, nos horários estabelecidos no cronograma, estarão automaticamente
desclassificados, não sendo calculadas suas médias finais.

8.4.3. Os candidatos aprovados serão classificados pela média final classificatória, em ordem decrescente, de modo que o candidato com maior média ocupará o primeiro
lugar.

8.4.3.1 Ocorrendo empate, utilizar-se-ão os seguintes critérios:
8.4.3.1.1. Dar-se-á preferência, para fins de classificação, ao candidato que tiver idade mais elevada, caso se trate de candidato com 60 (sessenta) anos completos ou

mais; e, para subsequentes desempates, ao candidato que tiver obtido a nota final mais alta na Prova Didática, no Exame dos Títulos e Trabalhos, na Prova Escrita, na Prova Prática
(se houver) e na Defesa da Produção Intelectual, obedecida esta ordem.

8.4.3.1.2. Para candidatos com até 59 (cinquenta e nove) anos completos, dar-se-á preferência, para fins de classificação, ao candidato que tiver obtido a nota final mais
alta na Prova Didática e, para subsequentes desempates, no Exame dos Títulos e Trabalhos, na Prova Escrita, na Prova Prática (se houver) e na Defesa da Produção Intelectual,
obedecida esta ordem; persistindo o empate, terá precedência o candidato de mais idade.

8.5. Imediatamente após a conclusão dos trabalhos, o presidente da Comissão Examinadora proclamará o resultado preliminar do concurso. Este resultado, após
conhecimento da Direção da Unidade, será divulgado no endereço eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269.

8.6. O resultado final do concurso será divulgado em edital onde constará a nominata dos candidatos aprovados, estando os demais eliminados, de acordo com o disposto
no art. 39 e Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28/03/2019.

9. Da vista das Provas e Dos Recursos
9.1. O candidato poderá solicitar vista de suas provas a partir do momento da publicação, na página da Universidade, das notas das provas ou da classificação preliminar

da primeira ou da segunda fase do concurso.
9.2. Os recursos e reconsiderações serão relativos às notas das provas ou aos procedimentos de realização do concurso. Os recursos ou reconsiderações deverão estar

devidamente motivados e justificados, apontando explicitamente as inconformidades do candidato.
9.3. Disposições sobre o processo de elaboração, apresentação, julgamento, decisão e conhecimento do resultado de recursos encontram-se na Resolução n.º 93/2021

do Conselho Universitário da UFRGS e na página de acompanhamento do concurso na opção "orientações ao candidato".
9.4. O pedido de vista ou recurso devem ser apresentados por meio de processo administrativo com peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.6, com data de

petição dentro do prazo de recurso.
10. Das Disposições Gerais
10.1. As provas do concurso terão início num prazo mínimo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital no Diário Oficial da União, conforme Portaria

ME n.° 10.041, de 18/08/2021. O cronograma detalhado do concurso será divulgado no endereço eletrônico https://www.ufrgs.br/progesp/?page_id=37269.
10.2. Não será permitida a participação, em quaisquer das provas do concurso, de candidato que não esteja presente no início do Ato de Instalação do Concurso.
10.3. O candidato realizará a entrega, em formato digital, por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Concursos Públicos, dos documentos do concurso; o título e resumo

de sua prova didática, e o Projeto de Pesquisa ou de Extensão deverão ser entregues a partir da publicação do cronograma inicial até 4 (quatro) dias antes do início do concurso,
considerando 23h59min (horário de Brasília) do último dia. O curriculum vitae documentado deverá ser entregue apenas pelos candidatos aprovados na primeira fase do certame,
no período de recurso do resultado preliminar da primeira fase.

10.4. No ato de instalação do concurso será verificada a entrega, pelo candidato, do título e resumo da prova didática e do Projeto de Pesquisa ou Extensão no Sistema
Eletrônico. O candidato que não enviar o título e o resumo de sua Prova Didática e o Projeto de Pesquisa ou Extensão, quando for o caso, será excluído do certame, não sendo
aceita complementação ou anexação posterior de documentos.

10.5. Não será aceita complementação de curriculum vitae ou anexação posterior de documentos comprobatórios. Considera-se como documentação suficiente a cópia
simples de todos os trabalhos, certificados, diplomas e demais documentos que comprovem as informações constantes no curriculum vitae. Para livros e artigos considera-se
suficiente a capa e a contracapa onde conste o nome do autor. Não é necessária a autenticação das cópias. Nos casos de dúvida por parte da Comissão Examinadora, a apresentação
dos originais dos documentos poderá ser solicitada. Os documentos comprobatórios de Mestrado e/ou de Doutorado obtidos em curso ou programa nacional não credenciado ou
estrangeiro deverão estar previamente revalidados ou reconhecidos.

10.6. A abertura de processos administrativos junto à UFRGS, relativo ao concurso público objeto deste Edital (isenção da taxa de inscrição, solicitação de atendimento
especial, reserva de vagas para pessoa com deficiência, cancelamento de inscrição para reserva de vagas, recursos, pedido de vista e reposicionamento de candidato aprovado para
o final da lista de aprovados), serão feitos, exclusivamente, por meio de peticionamento eletrônico com o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informação da
UFRGS.

10.6.1. Para que ocorra a liberação do cadastro como usuário externo, o candidato deverá seguir as instruções disponibilizadas na página eletrônica
https://www.ufrgs.br/conecte-se/?page_id=1536. A solicitação deverá ser realizada com antecedência mínima de 10 (dez) dias retroativos à data que o candidato queira utilizar o
sistema para peticionar o seu processo.

10.6.2. O cadastro como usuário externo é realizado apenas uma vez e mantém-se ativo até que o usuário solicite a desativação.
10.7. O candidato aprovado no concurso público que desejar o reposicionamento para o final da lista de aprovados deverá realizar a solicitação por meio de processo

administrativo com peticionamento eletrônico, conforme subitem 10.6.
10.7.1. Uma vez solicitado o reposicionamento, o candidato será reposicionado para o final de todas as listas em que constar aprovado.
10.7.2. O reposicionamento de que trata o subitem 10.7 tem caráter irreversível, podendo ser solicitado uma única vez.
10.8. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares destes concursos que vierem a ser publicados pela UFRGS.
10.9. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período no interesse da Instituição, a contar da publicação do resultado final no

Diário Oficial da União.

CARLOS ANDRÉ MENDES BULHÕES


